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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
3º QUADRIMESTRE DE 2024
	Parecer nº
	1/2025

	Data:
	25/2/2025


RELATÓRIO
I.
Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5.973, de 14 de setembro de 2023, nos termos da Lei Complementar no 101, de 2000, art. 4º, § 1º, art. 9º, § 4º e art. 59.


A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER
II. 
Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 9º, § 4º, para o 3º quadrimestre do exercício financeiro de 2024, sendo realizada a audiência na data de 25/2/2025 conforme ata registrada sob o nº 1/25, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.

III.      Quanto ao Resultado Primário, a Receita Corrente foi de R$ 158.602.935,12, as Deduções da Receita foram de R$ 15.336.845,60, as Receitas de Capital foram de R$ 3.249.629,24, resultando um total das Receitas Líquidas de R$ 146.515.718,76, um total das Despesas Líquidas de R$ 133.486.177,32. O Resultado Primário foi de R$ 13.029.541,44, o que significa que a Prefeitura Municipal está arrecadando mais do que está gastando, sendo um indicador de solvência fiscal do setor público. 
IV.      Em relação ao Resultado Nominal, nas datas de 31-12-2023 de 31-12-2024 o valor da dívida consolidada foi R$ 0,00; em 31/12/2024, a Disponibilidade de Caixa Bruta foi de R$ 38.256.523,16, Haveres Financeiros R$ 1.462.543,07, Restos a Pagar Processados R$ - 963.591,09, Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  R$ - 245.559,02, restando assim o valor de Dívida Consolidada Líquida de R$ - 38.509.916,12. O Resultado Nominal foi de R$ - 38.509,916,12, sendo que quanto mais negativo o valor, melhor para o Município, ou seja, quanto menor o valor da Dívida Consolidada Líquida melhor para as Contas do Município.

V.
  Quanto aos Índices Constitucionais, o valor mínimo de 70% do FUNDEB com profissionais da Educação Básica é de R$ 20.436.556,09, o Valor Aplicado do FUNDEB com os Profissionais de Educação foi de R$ 22.981.565,95, com um Índice de Investimento de 78,72%; Arrecadação da Educação (25%) foi de R$ 25.033.897,05, Valor Aplicado na Educação R$ 25.536.812,27, com um Índice de Investimento (empenhado) de 25,50%; a Arrecadação da Saúde (15%) foi R$ 14.466.267,59, o Valor Aplicado na Saúde (liquidado) R$ 24.167.837,47, com um Índice de Investimento de 25,06%; a Despesa com pessoal foi de R$ 61.460.029,40, a Receita Corrente líquida R$ 141.034.681,52, o Índice de Pessoal (consolidado) foi 44,73% e o Índice de Pessoal (Executivo) 43,58%. 
VI.     Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 3º quadrimestre de 2024, em relação aos Resultados Primário e Nominal, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
VII.    
  Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara Municipal para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
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